[image: ]CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE
[image: ]URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS
CNPJ: 20.101.246.0001/67
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br
[bookmark: _Hlk111471420](33) 3213-5850 / 99870-2056


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD


Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Recursos Humanos

Responsável pela Demanda: Gabriela Campos Gurgel   
                    
Cargo: Coordenação de Recursos Humanos

E-mail: rh@consurge.saude.mg.gov.br

1 - INTRODUÇÃO

[bookmark: art72i]Considerando que o processo de contratação deve ser instruído com o Documento de Formalização de Demanda (DFD), documento esse em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação, vimos formalizar a demanda ora pleiteada.

O amparo legal a ser utilizado no processamento da contratação será a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, especificamente o inciso XV do art. 75, e a Instrução Normativa Nº:008, de 15, de fevereiro de 2024, que trata das hipóteses de realização do Pregão. 

2 - TIPO DE CONTRATAÇÃO

Contratação de instituição especializada para integração de estágio á luz do que estabelece a Lei Federal Nº11.788 de 25 de Setembro de 2008, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas para a operaconalização de programa de estágios curriculares remunerados de estudantes de nível médio e superior no âmbito deste Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas CONSURGE.

3 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Consórcio/CONSURGE identifica a necessidade de contratação de instituição especializada na integração de estagiários, com atuação em âmbito nacional, visando à execução e ao adequado funcionamento do Programa de Estágio no âmbito de suas unidades administrativas e operacionais.
O Programa de Estágio do Consórcio/CONSURGE tem por finalidade complementar a formação acadêmica dos estudantes, proporcionando experiência prática compatível com sua área de formação, em consonância com a legislação vigente.
Nos termos da Instrução Normativa nº 213/2019, a execução do Programa de Estágio pode ocorrer por meio de convênios diretos com instituições de ensino ou mediante a contratação de agente de integração, responsável pela interlocução entre a instituição de ensino, o estudante e o órgão concedente, bem como pelo suporte administrativo e operacional necessário.
A atual estrutura do Consórcio/CONSURGE inviabiliza a celebração de convênios diretos com instituições de ensino em âmbito nacional, o que torna necessária a contratação de agente de integração com atuação nacional, dotado de infraestrutura e capacidade técnica para viabilizar a execução do Programa de Estágio.
A contratação do agente de integração visa assegurar, dentre outras atribuições, a celebração de convênios com instituições de ensino, a verificação do cumprimento dos requisitos legais do estágio, a contratação do seguro contra acidentes pessoais dos estagiários e o apoio à gestão administrativa do Programa.
O Programa de Estágio será monitorado pela Coordenação de Recursos Humanos, cabendo à área de capacitação a supervisão e operacionalização das atividades, e tem como objetivo proporcionar aos estudantes experiência prática alinhada às atividades, programas e projetos desenvolvidos pelo Consórcio/CONSURGE.

4 - RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação de instituição especializada em integração de estagiários, o Consórcio/CONSURGE pretende alcançar os seguintes resultados:

1. Garantir a execução regular e contínua do Programa de Estágio, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Federal Nº11.788/2008, a Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa nº 213/2019;

2. Assegurar suporte técnico e administrativo especializado para a gestão dos estágios, incluindo a celebração de convênios com instituições de ensino, a formalização dos instrumentos legais e a contratação do seguro contra acidentes pessoais dos estagiários;

3. Ampliar e padronizar o acesso de estudantes às oportunidades de estágio, com abrangência nacional, atendendo às necessidades das unidades do Consórcio/CONSURGE;

4. Reduzir riscos administrativos, trabalhistas e legais, por meio do cumprimento integral dos requisitos normativos aplicáveis ao estágio;

5. Otimizar os processos internos, permitindo que as áreas finalísticas do Consórcio concentrem esforços em suas atividades institucionais, sem prejuízo da adequada gestão do Programa de Estágio;

6. Contribuir para a formação técnica e profissional dos estudantes, por meio de estágios alinhados às atividades desenvolvidas pelo Consórcio/CONSURGE;

7. Fortalecer o apoio às atividades administrativas e operacionais do Consórcio, com reflexos positivos na eficiência e na qualidade dos serviços públicos de saúde prestados.


5 - DESCRIÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE MENSAL

	1
	Serviços de agente de integração para admissão de estagiários nível médio
	Estagiário ativo
	3

	2
	Serviços de agente de integração para admissão de estagiários nível superior
	Estagiário ativo
	4

	3
	Serviços de agente de integração para admissão de estagiários nível superior (Curso de Direito)
	Estagiário ativo
	1

	4
	Serviços de agente de integração para admissão de estagiários nível técnico
	Estagiário ativo
	1

	5
	Contribuição ao CIEE/MG, a título de receita institucional
	Estagiário ativo
	9



6 - CATEGORIA DA CONTRATAÇÃO:

(  ) Material
(x) Serviço
(  ) Obras
(  ) Serviços de Engenharia
(  ) Soluções de TIC
(  ) Locação de Imóveis
(  ) Alienação/Concessão/Permissão
(  ) Obras e Serviços de Engenharia

7 - FONTES DE RECURSOS:

Próprios

8 - PREVISÃO DE DATA CONTRATUAL 

28 de fevereiro de 2026

9 - PERIODICIDADE CONTRATUAL:

(    ) Mensal
(    ) Bimestral
(    ) Trimestral
(    ) Semestral
( x ) Anual

10 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

A estimativa do valor da contratação constará no Termo de Referência.


11 - CONTROLE DE LEGALIDADE

Nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a análise de legalidade será realizada pela Assessoria Jurídica.

12 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Cabe à Autoridade competente promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. A fase preparatória das contratações está ancorada na existência de recursos orçamentários nas leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos. 

13 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Para fins de publicação, deve ser observada a regra do art. 54 da Lei Federal no 14.133/2021, que diz:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§1o. Sem prejuízo do disposto no “caput”, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2o. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

14 -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO:

Devem ser verificadas as documentações de habilitação prevista nos artigos 62 e seguintes da Lei Federal no 14.1333/2021.

15 - VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 
O objeto deste Documento de Formalização de Demanda não é vinculado a outro objeto para a sua execução, trata-se de contratação isolada.

16 - INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gabriela Campos Gurgel – Coordenadora de Recursos Humanos

17 - GRAU DE PRIORIDADE

Alta
18 - RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

A requisitante ficará à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias juntas a Agente de Contratação.

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.

Governador Valadares/MG, 02 de fevereiro de 2025.




______________________________
GABRIELA CAMPOS GURGEL                       
Coordenadora de Recursos Humanos 



______________________________
RENATO BUENO DE SOUZA                    
Gerente Administrativo



______________________________
WILLIAN RODRIGUES DA SILVA                       
Controle Interno
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